

FORMULÁRIO DE COMENTÁRIOS E SUGESTÕES
CONSULTA PÚBLICA N° 01/2020 - DE 14/08/2020 a 13/10/2020

NOME: IBP – INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO E GÁS


	  (  ) agente econômico 
  (  ) consumidor ou usuário
	  ( X ) representante órgão de classe ou associação
  (  ) representante de instituição governamental
  (  ) representante de órgãos de defesa do consumidor

	Consulta Pública sobre proposta de regulamentação associada ao acesso não discriminatório, por terceiros interessados, aos terminais aquaviários, existentes ou a serem construídos, para movimentação de petróleo, seus derivados e de biocombustíveis 

	ARTIGO DA MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA

	COMENTÁRIOS GERAIS
	
Inicialmente apresentamos considerações sobre os principais pontos que, em nosso entendimento, devem ser aprofundados para o desenvolvimento da regulamentação associada às regras de acesso aos terminais aquaviários, para movimentação de petróleo, seus derivados e de biocombustíveis.

1) O ordenamento regulatório deve contemplar as diferenças de cada tipo de instalação; os terminais aquaviários devem estar sujeitos às regras de acesso que levem em consideração sua vocação, suas características distintivas e o papel que devem desempenhar para a garantia do abastecimento; regras devem ser claras e viáveis para os agentes, para os terceiros interessados no acesso e para o Regulador;

2) O direito de preferência deve ser resguardado, sob pena de se afastar investimentos; se existe um carregador proprietário é porque houve interesse em movimentar carga própria e investimento para viabilizar a operação; desta forma o direito de preferência deve ser:

     - Atemporal
     - Dentro e fora do porto organizado
     - Não limitado

3) O conceito de carregador proprietário não deve se restringir ao CNPJ do operador, devendo ser considerados outros arranjos societários com a devida caracterização e regulamentação;

4) Fortalecimento dos contratos e das negociações entre as partes, com o devido acompanhamento do mercado pelo Regulador através de procedimentos simplificados e não onerosos

	
Embora a ANP já venha discutindo o assunto há algum tempo, vivemos um cenário de muitas transformações no setor, especialmente caracterizado nos últimos dois anos, a partir da paralisação dos caminhoneiros e do anunciado programa de desinvestimentos no refino por parte da Petrobras.

A proposta de regulação apresentada pela ANP, sob a ótica de uma lei de 23 anos atrás – Lei 9.478/1997 - , onde o cenário do setor era de um agente monopolista no refino e na logística primária, se perpetuada, pode ter o efeito perverso e na direção contrária ao programa de investimentos em infraestrutura em desenvolvimento pelo Governo Federal.

Desta forma, as discussões regulatórias devem observar, em um contexto de transformação do setor, e diante da necessidade de atração de investimentos em infraestrutura, pilares fundamentais para um mercado saudável, competitivo e dinâmico, entre eles: 
 
     - Previsibilidade
     - Segurança jurídica
     - Simplificação
     - Proteção ao investidor
     - Livre contratação
     - Garantia do abastecimento

Assim, a minuta posta em consulta pública traz elementos que precisam ser melhor avaliados sob o prisma destes pilares, como, por exemplo:

· O equivocado entendimento de que restrições à preferência do carregador proprietário em porto público poderá gerar preços melhores ao consumidor;
· O conceito errado e míope de inexistência da propriedade em portos públicos;
· O uso indevido de princípios da administração pública para a gestão privada;
· O excesso de intervenção regulatória e exigências sobre contratos, gestão privada e geração de informação;
· Os impactos na eficiência dos terminais com a ausência de critérios objetivos e excesso de intervencionismo para a concessão do acesso a terceiro interessado; 
· A conceituação imprecisa de que terminais são apenas estruturas de transporte, não incluindo aspectos de armazenagem. Todos os conceitos de movimentação trazem confusão e insegurança ao operador do negócio, visto que, na prática, é inviável se definir uma única regra para estes critérios, sem que sejam consideradas as particularidades de cada terminal, produto e modal logístico. Importante destacar que os contratos de armazenagem têm, em geral, dois pilares: capacidade estática comercializada e giro mínimo para cláusula de take-or-pay;


Desta forma, o IBP não apresentará contribuições artigo a artigo por entender que a minuta proposta precisa de revisões em sua estrutura e aprofundamento prévio em algumas questões centrais, as quais passamos a comentar.



	ANÁLISE DE IMPACTO REGULATÓRIO NÍVEL II E REALIZAÇÃO DE NOVA CONSULTA PÚBLICA
	
Em que pese a obrigação da elaboração de AIR pela ANP ser somente após abril/21 (Decreto 10.411/2020), o IBP entende que há vasta fundamentação, histórica e legal, para sua elaboração.

Além disso, os procedimentos de análise de impactos regulatórios, conforme respaldado pela OCDE, são o instrumento mundialmente utilizado para garantia de estabilidade e eficiência do ambiente regulatório, conferindo à economia de um País segurança e atraindo investimentos para setores produtivos, notadamente o de infraestrutura.

Não bastassem as fundamentações legais e recomendações técnicas, a elaboração da Análise de Impacto Regulatório constitui uma boa prática, especialmente útil em assuntos de maior complexidade. Entendemos que o alto impacto da revisão da portaria 251/2000 o torna mandatório pelos motivos listados abaixo:

· Mudança de cultura regulatória:
AIR é basilar para a garantia de estabilidade jurídica, fundamental para ocorrência de investimentos, notadamente em infraestrutura.

· Busca incessante pela eficiência: mandamento constitucional.

· Em que pese a vacatio estabelecida no decreto, a LINDB gera responsabilização dos gestores que não considerarem, de modo fundamentado, as consequências de sua decisão. AIR não vai substituir a decisão, vai subsidiá-la.

· A ANP é agência reguladora sólida, com fortes quadros técnicos, e plenas condições de realizar a AIR no caso da 251, independentemente da vacatio estabelecida. A Agência não está impedida de fazer a AIR (e já o fez, no caso da requalificação de recipientes transportáveis para GLP, em 2015).

· Há necessidade de se trazer a visão de agentes de governo, como a ANTAQ, a Secretaria de Portos, o Ministério de Infraestrutura, a Secretaria de Advocacia da Concorrência e Competitividade, o Ministério da Economia, o PPI, entre outros, para o processo de elaboração

Desta forma, recomendamos fortemente a realização da AIR nível II a partir das contribuições dos agentes de mercado em reuniões e, especialmente, nos workshops realizados pela ANP em 28/9 e 05/10/2020 e nas contribuições à consulta pública nº 01/2020, com o intuito de avaliar, de forma estruturada e juntamente com os agentes de mercado, os elementos e redesenhos necessários para que a regulamentação em desenvolvimento possa ser efetiva em garantir o acesso ao mesmo tempo que promova as dinâmicas de mercado e a atração de investimentos.

Ao longo de nossas contribuições destacaremos elementos típicos que poderiam ser objeto de análises de impacto regulatório, demonstrando a clara necessidade de sua instrumentalização nas discussões sobre regras de acesso a terminais aquaviários.

A elaboração de uma nova minuta, a partir da AIR, seria submetida a novo processo de consulta e audiência públicas, novamente com ampla participação social, de forma a garantir que a norma implementada congregue os objetivos do Regulador e dos agentes de mercado, promovendo os almejados investimentos em infraestrutura e o desenvolvimento do país.

	
A AIR tem sua fundamentação legal conforme a seguir:

· Pro-Reg (Decreto 6.062/2007)

· LINDB (Decreto-lei 4.657/42, alterado pela Lei 13.655/18)
Artigo 20: Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com base em valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as consequências práticas da decisão.
Parágrafo único: A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da medida imposta ou da invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive em face de possíveis alternativas.

· Lei da Liberdade Econômica (Lei 13.874/2019)
“Artigo 5: As propostas de edição de alteração de atos normativos de interesse geral de agentes econômicos ou de usuários dos serviços prestados, editadas por órgão ou entidade da administração pública federal, incluídas as autarquias e as fundações públicas, serão precedidas da realização de análise de impacto regulatório, que conterá as informações e dados sobre os possíveis efeitos do ato normativo para verificar a razoabilidade do seu impacto econômico.
Parágrafo único: Regulamento disporá sobre a data de início da exigência de que trata o caput deste artigo e sobre o conteúdo, a metodologia da análise de impacto regulatório, os quesitos mínimos a serem objeto de exame, as hipóteses em que será obrigatória a sua realização e as hipóteses em que poderá ser dispensada.”

· Lei das Agências Reguladoras (Lei 13.848/2019)
“Artigo 4: A Agência Reguladora deverá observar, em suas atividades a devida adequação entre os meios e os fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquela necessária ao atendimento do interesse público.
Artigo 5: A Agência Reguladora deverá indicar os pressupostos de fato e de direito que determinarem suas decisões, inclusive a respeito da edição ou não de atos normativos.
Artigo 6: A adoção e as propostas de alteração de atos normativos de interesse geral dos agentes econômicos, consumidores ou usuários dos serviços prestados serão, nos termos de regulamento, precedidas da realização de Análise de Impacto Regulatório (AIR), que conterá informações e dados sobre os possíveis efeitos do ato normativo”

Além disso, cabe destacar que a própria ANP apresentou modificações substanciais em sua proposta original no workshop realizado em 28/09/2020, as quais não puderam ser aprofundadas adequadamente, dado o prazo limite para o envio de contribuições se encerrar em 13/10/2020, o que, per si, justificaria a realização de uma nova consulta pública, precedida da devida AIR.. 

	
TIPOS DE INSTALAÇÕES

	


Sem prejuízo à aplicação das regras de acesso, estas deveriam ser estabelecidas a partir do papel esperado de cada agente na garantia do abastecimento nacional, contemplando critérios para acesso que considerem as vocações de cada tipo de terminal;

A correta caracterização dos terminais existentes, as alternativas regulatórias disponíveis e os critérios de acesso para cada tipo de terminal deveriam ser objeto de uma AIR a partir das contribuições recebidas dos agentes.


	
As características e vocações de cada terminal são muito distintas, não cabendo uma única regra para todos. 

Por exemplo, é razoável que haja tratamento distinto para a movimentação de graneis líquidos em terminais multipropósito, em função de suas características, como também é plausível que se observe o dimensionamento para grandes volumes e a vocação para recebimento e escoamento de petróleo e derivados no caso dos terminais integrados a refinarias, de modo que o acesso a esses ativos se dê de forma compatível com a natureza e as características de cada terminal. No entanto, as propostas da ANP na minuta em consulta trazem uma regra uniforme para todos os tipos de terminais.

Outro ponto a destacar é que a ANP traz na minuta proposta elementos da RANP 35/2012, que regulamenta o acesso aos dutos de transporte destinados à movimentação de petróleo, seus derivados e biocombustíveis, desconsiderando características específicas apresentadas pelos terminais. Enquanto os dutos são fundamentalmente voltados ao transporte, com entradas e saídas bem definidas, os terminais apresentam inúmeros modais de entrada e de saída, com tempos e movimentos diferentes e sujeitos a intercorrências e externalidades que não impactam a movimentação nos dutos.  Desta forma, a movimentação dos produtos em terminais é determinada pelos carregadores, e não pelos operadores ou pela ANP.


	ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS

	



Aprofundar as discussões levando em consideração a calibração adequada das regras como fundamento da atração de investimentos;

Promover o fortalecimento dos contratos e das negociações entre as partes, em um mercado livre e dinâmico, com o devido acompanhamento do mercado pelo Regulador através de procedimentos simplificados e não onerosos;
	

Deve ser encontrado o equilíbrio entre a concessão do acesso e a atratividade para investimentos.

O processo competitivo almejado pela ANP não depende somente da entrada de novos atores, mas também depende da existência de infraestrutura, atual e futura, a partir de novos investimentos.

Sem prejuízo à aplicação das regras de acesso, priorizar o terceiro em detrimento dos operadores, dos proprietários e dos clientes significa retardar investimentos e limitar a infraestrutura àquela existente, com impactos negativos tais como elevação de preços e riscos ao abastecimento.


	
LIMITAÇÃO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA

	
O Direito de preferência deve ser resguardado, sob pena de se afastar investimentos: se existe um carregador proprietário é porque houve interesse em movimentar carga própria e investimento para viabilizar a operação; desta forma o direito de preferência deve ser:

     - Atemporal
     - Dentro e fora do porto organizado
     - Não limitado

O Direito de preferência deve poder ser exercido sempre que houver interesse do carregador proprietário/arrendatário e houver capacidade disponível no terminal;

Caso o proprietário/arrendatário deseje, poderá ofertar sua tancagem a terceiro interessado e deverá respeitar o contrato. Ao término do contrato, poderá voltar a exercer a preferência


	
As regras apresentadas pela ANP limitam de forma significativa a livre negociação entre operadores de terminais e o mercado, afetam potenciais novos investimentos no setor, trazendo insegurança e risco aos investidores. 

A regulação do direito de preferência deve considerar que o proprietário, ao realizar o investimento, possui a expectativa de utilizá-lo. Ao vedar, limitar ou revisar o direito de preferência, a ANP acaba por diminuir a atratividade nos investimentos e extrapolar a competência legal que lhe foi conferida.

No que tange a inexistência da preferência em porto público, conceito trazido pela ANP na proposta em tela, é importante ressaltar que os arrendatários, apesar de explorarem bem público dentro do porto organizado, possuem o direito de uso e fruição do terreno e instalações do terminal. Isto porque, com a celebração do contrato de arrendamento, haverá uma cessão de uso privativo de bem público ao arrendatário, conferindo direito para que este explore o terminal durante o prazo acordado. Assim, por mais que a titularidade do bem seja pública, o arrendatário tem direito de fruição do terminal, como se proprietário fosse, durante o prazo do arrendamento. 

Tal situação se assemelha em muito à condição do autorizatário que explora um TUP e possui apenas a posse do terreno.

Assim, depreende-se que não há justificativa para conferir tratamento distinto entre TUP e arrendamento na preferência do proprietário na movimentação de cargas, vez que os arrendatários têm direito de uso e fruição do bem durante o prazo do arrendamento portuário. Este tratamento díspar apenas desincentiva a exploração de arrendamentos, aumentando a concorrência assimétrica entre TUP e terminal público, gerando fuga de investimentos nos portos organizados.


	
[bookmark: _Hlk52560727]LIMITAÇÃO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA A GRUPOS ECONÔMICOS

	
Debater a pertinência de restrições societárias ao direito de preferência; avaliar alternativas que possam atrair investimentos e otimizar a utilização dos ativos;

O Direito de preferência deve ser atemporal, ilimitado, pode ser exercido independentemente da localização do terminal (porto público ou privado) e não limitado ao CNPJ do operador.

	
Conforme mencionado, eventuais limitações à preferência do proprietário podem aniquilar a atratividade aos investimentos.

Ao vedar, limitar ou revisar o direito de preferência, a ANP acaba por diminuir a atratividade nos investimentos e extrapolar a competência legal que lhe foi conferida.



	[bookmark: _Hlk52560967]CESSÃO DE CAPACIDADE POR TERCEIROS

	
Entendemos que a previsão trazida pelo art. 14 e parágrafos da minuta original, em que o carregador poderá ceder a capacidade contratada com mera informação ao operador deve ser suprimida.

Eventual cessão de capacidade e suas condições de operacionalização podem ser negociadas entre os agentes econômicos e estabelecidas, quando aplicável, em contrato.

Sem prejuízo da ANP avaliar e investigar eventuais abusos e práticas anticompetitivas, deve prevalecer o princípio de livre negociação das condições de contratação entre as partes, não cabendo à Agência estabelecer qualquer regra.




	
A proposta de o operador ser apenas informado sobre a cessão de capacidade a terceiros traz grandes preocupações de ordem operacional.

Imaginemos um caso hipotético, onde um terminal receba produto, que é posteriormente apreendido por algum tipo de irregularidade fiscal. Caberá ao terminal atuar ativamente para a resolução de um problema, do qual ele foi apenas comunicado, atribuindo riscos ao operador com os quais ele não pactuou.

Além disso, se atualmente um terminal já enfrenta problemas gerindo seus clientes, que diremos de uma situação onde um cliente está gerindo outros clientes?

Por isso, sendo a relação entre operador e carregador de direito privado, entendemos que a dinâmica da operação deve ser endereçada para a livre negociação entre as partes, com atuação do Regulador em casos de condutas anticompetitivas


	
REVISÕES DA PREFERÊNCIA PELA ANP
	
Não deve haver previsão de revisão do direito de preferência por parte da ANP, embora o direito de preferência não deva prejudicar os direitos de fiscalização da ANP.

Cabe à Agência avaliar casos em que há identificação de abusos por parte do proprietário e medidas a serem tomadas.

O Direito de preferência deve poder ser exercido sempre que houver interesse do carregador proprietário ou arrendatário e houver capacidade disponível no terminal;

Suspensão do direito de preferência não deve ser tratada em norma. Caso o proprietário deseje, poderá ofertar sua tancagem a terceiro interessado e deverá respeitar o contrato. Ao término do contrato, poderá voltar a exercer a preferência.

Agentes deverão dar visibilidade à ANP das informações necessárias para a atuação do Regulador, a partir de critérios objetivos, a serem estabelecidos, para os casos de irregularidades, possibilidades de quebra de abastecimento, mediante denúncia de terceiros, etc.


	







Importante promover a previsibilidade e a segurança jurídica, bem como flexibilizar o exercício do direito de preferência, que poderá, a critério do proprietário, não ser exercido por um determinado período.

	ALTERNATIVAS REGULATÓRIAS AO ACESSO 
	
Devem ser avaliados caminhos alternativos como, por exemplo, o chamamento público para participação em investimentos, ou outros modelos aplicáveis, e como caracterizar estas alternativas com a devida previsibilidade e segurança jurídica;

Cabe destacar que a avaliação destas alternativas regulatórias deve ser objeto de aprofundamento em AIR, e não somente se restringirem ao debate público.

	


Sem prejuízo à aplicação das regras de acesso, devem ser avaliadas alternativas que promovam investimentos e não levem a infraestrutura nacional à estagnação.

	LIMITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE CAPACIDADE

	



Deve haver livre contratação entre as partes sem qualquer tipo de limitação para contratação com um único agente.

Os contratos firmados deverão ser respeitados, independentemente do interesse de terceiro após a data assinatura, uma vez que são regidos pelo Direito Privado.

Eventuais abusos e práticas anticompetitivas deverão ser avaliados e investigados pela ANP.

As definições sobre capacidades e a forma de divulgação destas informações deverão ser melhor avaliadas, considerando as especificidades de cada terminal, tipos de modelos construídos pela EPL, entre outras variáveis.



	
Propostas de regulação não devem se confundir com intervenções contratuais ou limites à negociação entre partes, que certamente terão efeito indesejado sobre a atração de investimentos.

Limitações como, por exemplo, a de contratação de capacidade superior a 50% da capacidade do terminal em contratos com prazo limite de 2 anos por um único agente inviabilizam a estruturação e o financiamento de projetos de infraestrutura logística, visto que os terminais utilizam contratos de longo prazo para lastrear os projetos e calcular o retorno sobre o capital investido. 

Mesmo a proposta apresentada pela ANP no workshop realizado em 28/09, ainda que não tenha sido formalizada em minuta ou posta em consulta pública, ainda apresenta limitações importantes – mais um exemplo da necessidade de se elaborar uma AIR nível II.

Ao prescrever algum tipo de limitação de contratação, a ANP pode estar descumprindo seu dever legal de otimizar a utilização da infraestrutura.  
Ademais, a ANP estará privilegiando um terceiro interessado, que não realizou investimentos na infraestrutura, em detrimento dos operadores, pois a ANP estará impondo restrições de contratação, e em detrimento de proprietários e clientes, ao impor restrições de movimentação e restrições ao contrato privado.

	
OUTRAS INTERVENÇÕES EM ASPECTOS CONTRATUAIS

	

Avaliar quais propostas trazidas na minuta deveriam ser endereçadas aos contratos entre as partes ou às Condições Gerais de Serviço.

São exemplos de intervenções indevidas, trazidas pela ANP na minuta:

· A ANP exigir mudanças nas cláusulas contratuais dos contratos, mediante fundamentação em processo administrativo próprio;

· Obrigação que todos os contratos firmados entre carregadores e operadores, incluindo o carregador proprietário, devam possuir ou incluir cláusula para determinar multa para o caso de serviços programados e não executados, quando não houver a comunicação prévia e tempestiva;

· Exigência que os operadores devam encaminhar previamente para a ANP a minuta dos contratos nos quais não estejam previstos o uso do princípio da fungibilidade e os que exijam alocação de tancagem exclusiva para um único carregador.

· Obrigação de o carregador comunicar ao operador que não fará uso da capacidade contratada, antes da data limite, para fins de contabilização como capacidade ociosa.

Cabe destacar, estes também são aspectos que deveriam ser tratados em AIR.


	










Propostas de regulação não devem se confundir com intervenções contratuais ou limites à negociação entre partes.

As obrigações entre as partes devem ser estabelecidas pelas partes. 

	
INSEGURANÇA JURÍDICA / ABASTECIMENTO

	


Identificar os impactos das propostas da minuta no ambiente de negócios e na garantia do abastecimento, outro ponto a ser endereçado em AIR.




	


É preciso garantir o acesso sem prejuízos aos agentes, dentro de regras claras, e que não comprometam o abastecimento nacional.

	
DEFINIÇÕES DA MINUTA E METODOLOGIA DE ATUAÇÃO DO REGULADOR


	











Em que pese a ANP queira uniformizar conceitos e sistematizar informações dos agentes para avaliar negativas de acesso, não há fórmulas ou metodologias aplicáveis a todos os terminais e tipos de operações indistintamente.

Sugerimos atuação ex-post do Regulador a partir de indicação de terceiro interessado comunicando à ANP que teve um pedido de acesso negado.

	
Devem ser identificados os conceitos necessários e viáveis, tanto para os agentes de mercado quanto para o Regulador, para os adequados monitoramento e controle, dos pedidos e das concessões e negativas de acesso.

No entanto, cumpre destacar que conceitos de capacidade de movimentação não são suficientes para determinar condições favoráveis para a concessão de acesso aos terminais aquaviários.

Desta forma, ainda que a ANP solicitasse um amplo universo de variáveis para estabelecer qualquer tipo de análise, e ainda que aos agentes fosse possível o atendimento integral às solicitações da Agência, mesmo assim não seria possível identificar, a priori, se um dado terminal tinha ou não condições de conceder acesso a terceiro.

A título exemplificativo, teriam que ser consideradas inúmeras variáveis, tais como: condições operacionais do terminal, fluxos de entrada, fluxos de saída, dimensionamento e quantidade de tanques, tipos e grades de produtos, sazonalidades, demanda, PPI, tempos e movimentos do carregador, entre outros.

A comunicação frequente e ampla de todas estas variáveis, sem objetivos específicos de análise pelo Regulador, impõe excessivos custos operacionais e administrativos para todos os agentes, incluindo para o Regulador.



	OBRIGAÇÕES EXCESSIVAS IMPOSTAS AOS OPERADORES

	
Calibrar o nível de obrigações a ser exigido dos operadores e dos agentes de mercado, tais como:

· O operador deve encaminhar para a ANP, por meio eletrônico, todas as negativas de acesso emitidas, em até seis dia úteis, contados da data limite.

· O operador é obrigado a elaborar os termos de acesso para cada terminal. 

· O operador deve encaminhar para a ANP os extratos dos contratos em até quinze dias após a sua assinatura

· Manter um centro de custo segregado para cada terminal na elaboração de seus demonstrativos contábeis, caso não tenha sido estabelecida Sociedade de Propósito Específico - SPE para a operação do terminal

· Manter, nas instalações do terminal, os registros das solicitações de serviço, suas respectivas confirmações ou negativas de acesso e demais documentos referentes às operações

Cabe destacar, tais avaliações poderiam ser tratadas em AIR.

	
Devem ser avaliadas as alternativas operacionais que cumpram propósitos similares com procedimentos mais simples e menos onerosos aos agentes de mercado.

	
MOVIMENTAÇÃO DE PRODUTOS EM TERMINAIS MULTIPROPÓSITO

	

Avaliar tratamento regulatório específico dada a natureza destes terminais para operar outros granéis além dos regulados pela ANP;


	

Conforme mencionado, deve-se avaliar como endereçar, entre outras, esta característica dos terminais multipropósito


Este formulário deverá ser encaminhado à ANP para o endereço eletrônico: audiencia_sim_251@anp.gov.br
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